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N.° 9

Officio do Marquez de Saldanha, Ministro de Portugal em Londres, em missão especial, dando conta do resultado da sua missão que julga terminada


Ill.mo e Ex.mo Sr.




Desde a partida do ultimo paquete tres conferencias tenho tido com
Lord Palmerston, o resultado das quaes foi o confirmar elle a communicação feita por Lord Howard a V. Ex.ª na nota de 24 de Abril ultimo,
declarando que o Governo Britannico está perfeitamente prompto
para investigar e discutir as reclamações do Governo de Sua Magestade Fidelissima contra a Gran-Bretanha quando por elle lhe forem
apresentadas; o mandar preparar um Tratado de Commercio, que com
a brevidade possivel sera enviado a Lord Howard; a sua insistencia
em que o Tratado de Escravatura seja perpetuo ; e finalmente a convicção de que nada mais poderei obter relativamente as reclamações,
apresentando-me Lord Palmerston as razões por que lhe era impossivel consentir em espaçar mais o primeiro pagamento, na eliminação
dos juros, e a serem os pagamentos feitos na fórma da lei ate ao fim
de 1837, e admittir qualquer diminuição nos pagamentos a individuos,
apresentando-me, por exemplo, em apoio do procedimento do seu
Governo a respeito de Sir John Milley Doyle, a opinião de dois Jurisconsultos Portuguezes, Sarmento, e Silva Carvalho.

Julgando por estas razões concluída a missão especial de que o
Governo de Sua Magestade me encarregou, dirigi hoje a Lord Palmerston a nota de que remetto copia, e, contando partir no paquete
immediato, de viva voz relatarei a V. Ex.ª pormenores d'aquellas
conferencias.

No momento de entregar as letras apresentarei o protesto, que já
está redigido.

Deus Guarde a V. Ex.ª Londres, em 27 de Junho de 1840.

Ill.mo e Ex.mo Sr. Conde de Villa Real.



Marquez de Saldanha[1]





	↑ Sr. Biker, Suppl. T. XXIX p. 342.
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